
PROJETO DE LEI Nº         , DE 2022.
(Deputado Felipe Carreras)

Altera o Art. 8º da Lei nº 11.340, de 07 de
agosto de 2006,  para incluir  a  oferta de
canais  de  atendimento  à  mulher  em
situação de violência doméstica e familiar.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Art. 8º da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, passa a vigorar com o
seguinte acréscimo.

“Art. 8º..........................................................................................................................

...................................................................................................................................

X – a oferta permanente e gratuita de canais de atendimento telefônico e virtual
disponibilizados  24  (vinte  e  quatro)  horas,  todos  os  dias  da  semana,  com
profissionais capacitados nas especificidades deste  tipo de atendimento,  com o
intuito  de  receber  as  denúncias  de  crimes  relacionados  à  condição  da  mulher,
orientar as vítimas e encaminhá-las à rede de apoio policial, jurídico e psicossocial
competentes.

XI – a elaboração de relatórios mensais a partir dos dados coletados nos canais de
atendimento telefônico e virtual de assistência à mulher em situação de violência
doméstica  e  familiar,  a  fim  de  subsidiar  a  formulação  e  o  aprimoramento  de
políticas públicas, bem como servir de base para a coordenação, desenvolvimento
e  divulgação  de  estatísticas  sobre  a  situação  social,  política  e  econômica  das
mulheres no País.”

       Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, Lei Maria da Penha, que completa 16

anos em 2022, é um marco legal fundamental na defesa da mulher e base para toda a

discussão sobre o tema no País. Com o avanço dos debates, esta Lei vem recebendo

acréscimos  e  melhorias  que  visam  responder  à  altura  todas  as  demandas  desta

população.

Percebemos  a  ausência  da  oferta  à  população  de  serviços  gratuitos  de
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da  semana,  para  orientação  e  recebimento  de  denúncias  de  crimes  relacionados  à

condição da mulher, com encaminhamento das vítimas e seus dependentes para a rede

de  apoio  policial,  jurídico  e  psicossocial  competente,  cujos  dados  coletados  possam

subsidiar a formulação e o aprimoramento de políticas públicas, bem como servir de base

para a coordenação, o desenvolvimento e a divulgação de estatísticas sobre a situação

social, política e econômica das mulheres no País.

A Lei Maria da Penha não aborda diretamente essa matéria; e a Lei Federal nº

10.714/2003, que autoriza o Poder Executivo a disponibilizar, em âmbito nacional, número

telefônico destinado a atender denúncias de violência contra a mulher,  não impede a

criação de outros  canais  de  atendimento  às  vítimas de violência  de  gênero  no País,

mormente nos estados.

Essa última norma apenas impõe que o número escolhido, que atualmente é o

“Disque 180”, seja único para todo o país, composto de apenas três dígitos, e de acesso

gratuito  aos  usuários.  Ou  seja,  que  não  seja  um  número  diferente  para  cada  ente

federado, o que dificultaria o atendimento e divulgação desse serviço.

Consideramos fundamental que tal serviço e sua ampliação para os canais virtuais

esteja previsto diretamente na Lei Maria da Penha de forma que não possa, em nenhum

momento e diante de nenhuma circunstância, ser suspenso ou dissolvido.

Mediante o exposto, apresentamos este Projeto de Lei e contamos com o apoio

dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em    de                          de 2022.

Deputado FELIPE CARRERAS
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